
 
 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ – PREFEITURA DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__ 

ERRATA Nº 002/2015 AO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2015-
CGPMCMV/PMM 

NORMAS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS NO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA PARA O RESIDENCIAL SÃO 

JOSÉ. 

A Coordenação Geral do Comitê Gestor do Programa Minha Casa, Minha 
Vida, no uso de suas atribuições instituídas através do Decreto nº 246/2015-
PMM, torna público a Errata nº 002/2015 ao Edital nº 001/2015-CGPMSMV, 

RETIFICANDO: 

Onde se lê: 

“6 - DA INDICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 - Serão selecionados candidatos que compõem o Cadastro Habitacional 
do Município de Macapá, que fizerem sua habilitação cadastral até a data 
de 27/02/2015, sendo observados os critérios nacionais e locais de 
priorização.” 

Leia-se: 

“6 - DA INDICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 - Serão selecionados candidatos que compõem o Cadastro Habitacional 
do Município de Macapá, que fizerem sua habilitação cadastral até a data 
de 07/03/2015, sendo observados os critérios nacionais e locais de 
priorização”. 

 

Onde se lê:  

“10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do Programa 
Minha Casa, Minha Vida no Município de Macapá, dentro de sua 
competência e de complementações a este Edital.” 

Leia-se: 

“10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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10.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do Programa 
Minha Casa, Minha Vida no Município de Macapá, dentro de sua 
competência e de complementações a este Edital.” 

 

Macapá-AP, 19 de fevereiro de 2015. 
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